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PROJETO DE LEI ne O SÓ , DE 190b mando

Declara de Utilidade Pública en tidade que

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, decreta:

Artigo 19 - É DECLARADA de Utilidade Públi

ca a “Sociedade de Amigos dos Bairros Tan-

garã I, II e Jardim São Rafael", com sede

e SO em São Carlos.

MM Artigo 29 - Esta Lei entrara em vigor na '

o -= data de sua publicação. vo

do
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as gr

a s A Sociedade de Amigos dos bairros Tangará I,
-

Cell Jardim São Rafael, estabelecidã à Rua Victório Bonucci,. 174 o
ado em E . . - E CART Ema e
Jardim Tangará, município de Sao Carlos, vem réalizando um-notavel4

W trabalho no sentido de objetivar a solução dos problemas que afetam

os referidos bairros.

Tratando-se de entidade que reune todas as

condições exigidas pela legislação vigente no tocante à sua categori

zação como Utilidade Pública, conforme se verifica dos anexos, por '

solicitação da comunidade, apresento, portanto, a presente propositu

ra, na certeza de contar com sua aprovação por nossgs dignos pares ,

nesta Assemblêia Legislativa.
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sonsolidação de Regimento Inicr:z, a prasente proposição esteve tem

auta nos dias comaspen cria Às o7ÃFL à 02202 “esses

Cadu o... ca josea OÉs 1972.) rão tendo
.ecebido ——————— enenias O TI substitutivos,

EMonesEQLeclccpas oc anlnvaNSapaGrasi cesectogeillicasanacsacocencmogões

=.

JUNTADA - Segue25

»umeradas sob A adace—Lb

PROT,AL: q!

MIS 2 hs Ju



Ea

E
N
T
R
E
G

0
1
3
7
1
0

* rena mesao O CR e UCA o Dn PA Ie

“A SÁ !

Senhor Presidente

REQUEIRO, nos termos regimentais, a junta

da do Projeto de Lei n9545/92 ao Projeto de Lei no 697/91, para

fins de instrução. , so Dr ememal,
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